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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO – QUESTIONAMENTO Nº 05 

Ref.: EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2025 - PROCESSO: 

SHM-PRC-2025/01237 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA DE 
GERENCIAMENTO E DE SUPERVISÃO DAS OBRAS DO CANAL 
ACAUÃ/ARAÇAGI – ADUTOR DAS VERTENTES LITORÂNEAS (LOTE 03 E 
DERIVAÇÃO PARA A BARRAGEM ARAÇAGI). 
 

A TPF Engenharia., inscrita no CNPJ n° 12.285.441/0001-66, vem, através deste, 
solicitar os esclarecimentos abaixo.: 

 
 

 
O EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 012/2025 

ESTABELECE:  

17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto e os itens 

exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, será admitida subcontratação 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento, mediante prévia aprovação pela 

fiscalização e autorização da SEIRH.  

JÁ O TERMO DE REFERÊNCIA ESTABELECE:  

10.0 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E RESPECTIVOS ANEXOS 

SUBCONTRATAÇÃO  

“Será permitida a subcontratação para a execução dos trabalhos sob o Contrato 

consequente desta Concorrência, sendo o valor máximo admitido para o total de 

subcontratações de 30 % (trinta por cento) do valor total do Contrato”. Entendemos que o 

valor máximo pode chegar a 30%. Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: 

Entendimento Incorreto. 

 O licitante deve cumprir todos os requisitos estabelecidos no edital. 

 

PERGUNTA 1 
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NO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 012/2025 PÁG 

54/61, Item 3.5. PT5 - EQUIPE TÉCNICA - MÁXIMO = 45 PONTOS, no Quadro "Critérios 

de Avaliação da Equipe Chave" e "Pontuação Máxima", para o Engenheiro Civil Coordenador, 

a pontuação máxima para Formação Profissional e Título de Pós-Graduação é de 5 Pontos e a 

pontuação máxima para a Experiência profissional no gerenciamento, supervisão e/ou 

fiscalização para construção de canal, adutora ou outras obras hídricas de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto deste edital é de 15 pontos.  

Pela lógica da obtenção da pontuação da Experiência profissional (4 atestados x 4 

pontos por atestado), entendemos que a forma correta para a obtenção dos 20 pontos para o 

Eng. Civil Coordenador é: Até 4 pontos para a Formação profissional e Até 16 pontos para a 

Experiência profissional. Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: 

 
 

- Formação Profissional e Título de Pós – Graduação ; 

   Onde se lê: "5 pontos", Leia-se: "4 pontos". 

 
  - Experiência profissional no gerenciamento, supervisão e/ou fiscalização de 
obras de barragens de ccr e/ou mista (terra e concreto), equivalente ou superior ao 
objeto do edital. 

 
   Onde se lê: "15 pontos", Leia-se: "16 pontos". 
 
 

 
João Pessoa, 23 de setembro 2025 

 
 
 
 
 

Felipe de Paiva Souza Araújo 
Gerência de Planejamento e Projetos 

Engenheira Civil 
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